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FATO RELEVANTE 

 
DESCRUZAMENTO DE PARTICIPAÇÕES NA IE MADEIRA E IE GARANHUNS 

 

A ISA ENERGIA BRASIL S.A. (B3: ISAE3, ISAE4) (“ISA ENERGIA BRASIL”, “Companhia”), sociedade 
por ações registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como emissor de valores 
mobiliários categoria “A”, em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 44 de 23 de agosto 
de 2021 (“Resolução CVM 44”) e no parágrafo 4º, do artigo 157, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976 (“LSA”), vem a público informar aos seus acionistas e ao mercado que concluiu a 
assinatura do Contrato de Compra e Venda de Ações (“CCVA”) com a Centrais Elétricas Brasileiras 
S/A (“Axia Energia”) para descruzamento das participações societárias na Interligação Elétrica do 
Madeira S.A. (“IE Madeira”) e na Interligação Elétrica Garanhuns S.A. (“IE Garanhuns”), por meio 
da: 

i. Aquisição das participações acionárias detidas por Axia Energia e Axia Nordeste na IE 
Madeira que totalizam 49% da subsidiária; e 

ii. Alienação da participação acionária detida pela Companhia de 51% na IE Garanhuns para a 
Axia Nordeste.   

 

No âmbito do descruzamento de participações, a Companhia pagará torna de R$ 1,174 bilhão (data 
base de dezembro de 2025), valor sujeito a ajustes de preço previstos no CCVA.  

A consumação da transação está sujeita à satisfação de condições suspensivas usuais para 
transações dessa natureza, incluindo anuência pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(“ANEEL”), pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”), e por determinados 
credores.  



  
 
 
  

  

Após a conclusão da operação, a ISA ENERGIA BRASIL passará a consolidar 100% da participação 
na IE Madeira, transmissora composta por 2 subestações e 2.385 km de linhas de transmissão em 
corrente contínua ao longo dos estados de Rondônia, Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais e São 
Paulo, com prazo de concessão até fevereiro de 2039. A IE Madeira possui Receita Anual Permitida 
(“RAP”) líquida de PIS e COFINS de R$ 760,7 milhões no ciclo 2025/2026 e encerrou 2025 com 
EBITDA Regulatório de R$ 660,1 milhões e dívida líquida de R$ 588,2 milhões. 

Por outro lado, a Companhia aliena sua participação na IE Garanhuns, composta por 2 subestações 
e 633 km de linhas de transmissão localizadas nos estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, com 
prazo de concessão até dezembro de 2041. A IE Garanhuns possui RAP líquida de PIS e COFINS de 
R$ 157,9 milhões no ciclo 2025/2026 e encerrou 2025 com EBITDA Regulatório de R$ 134,2 
milhões e dívida líquida de R$ 42,6 milhões.  

A transação reforça o compromisso da Companhia na criação de valor sustentável por meio da 
gestão estratégica e eficiente de seu portfólio de concessões.  

 

 

São Paulo, 19 de março de 2026. 
 

Silvia Diniz Wada 
Diretora Executiva de Finanças, Relações com Investidores e Desenvolvimento de Negócios 


